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PUBLICITAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES TOMADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL 

David Manuel Fialho Galego, Presidente da Câmara Municipal de Redondo, em cumprimento ao 

preceituado nos nºs 1 e 2, do artigo 56, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, publicita as 

deliberações da Câmara Municipal de Redondo, tomadas na sua reunião de 05 de janeiro de 2022: 

 

Decisões do Presidente 

Presente a lista de pagamentos efetuados. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento. 

 

Processos de Urbanismo 

Não houve assuntos tratados neste ponto da ordem de trabalhos. 

 

Expediente 

Presente o processo de candidatura a um gabinete de incubação no CAME – Centro de Apoio a 

Microempresas, a que corresponde o registo nº 14468, de 03/11/2021. 

A Câmara Municipal, tendo por base a informação do júri que analisou a candidatura, deliberou por 

unanimidade e em minuta indeferir a pretensão, por incumprimento dos requisitos necessários à 

aceitação. 

 

Subsídios 

Presente a candidatura de apoio à natalidade registada sob o nº 15096, requerendo apoio à 

natalidade, nos termos do artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, atribuir como reembolso de 

despesas, o valor de 1.125,00€ (mil cento e vinte e cinco euros) conforme estabelecido no artigo 

4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade, reembolsados mediante apresentação de 

comprovativo de despesas. 

 

Presente a candidatura de apoio à natalidade registada sob o nº 15265, requerendo apoio à 

natalidade, nos termos do artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, atribuir como reembolso de 

despesas, o valor de 650,00€ (seiscentos e cinquenta euros) conforme estabelecido no artigo 4.º 

do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade, reembolsados mediante apresentação de 

comprovativo de despesas. 
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Presente a candidatura de apoio à natalidade registada sob o nº 15433, requerendo apoio à 

natalidade, nos termos do artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, atribuir como reembolso de 

despesas, o valor de 600,00€ (seiscentos euros) conforme estabelecido no artigo 4.º do Normativo 

Municipal de Apoio à Natalidade, reembolsados mediante apresentação de comprovativo de 

despesas. 

 

Presente a candidatura de apoio à natalidade registada sob o nº 16455, requerendo apoio à 

natalidade, nos termos do artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, atribuir como reembolso de 

despesas, o valor de 1.050,00€ (mil e cinquenta euros) conforme estabelecido no artigo 4.º do 

Normativo Municipal de Apoio à Natalidade, reembolsados mediante apresentação de 

comprovativo de despesas. 

 

Presente a candidatura de apoio à natalidade registada sob o nº 16456, requerendo apoio à 

natalidade, nos termos do artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, atribuir como reembolso de 

despesas, o valor de 600,00€ (seiscentos euros) conforme estabelecido no artigo 4.º do Normativo 

Municipal de Apoio à Natalidade, reembolsados mediante apresentação de comprovativo de 

despesas. 

 

Presente a candidatura de apoio à natalidade registada sob o nº 15854, requerendo apoio à 

natalidade, nos termos do artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, atribuir como reembolso de 

despesas, o valor de 1.050,00€ (mil e cinquenta euros) conforme estabelecido no artigo 4.º do 

Normativo Municipal de Apoio à Natalidade, reembolsados mediante apresentação de 

comprovativo de despesas. 

 

Presente a candidatura de apoio à natalidade registada sob o nº 16773, requerendo apoio à 

natalidade, nos termos do artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, atribuir como reembolso de 

despesas, o valor de 650,00€ (seiscentos e cinquenta euros) conforme estabelecido no artigo 4.º 
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do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade, reembolsados mediante apresentação de 

comprovativo de despesas. 

 

Fundo de Maneio 

O Senhor Vice-Presidente apresentou a proposta que de seguida se transcreve: 

“1 - Nos termos do disposto no capítulo 2.3.4.3 do D.L. 54/99, de 22 de fevereiro (POCAL), mantido 

em vigor pela alínea b) do n. º1 do artigo 17.º do Decreto Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro 

(SNC-AP) na sua redação atual), propõe-se que a Câmara Municipal de Redondo delibere na sua 

reunião de 05 de janeiro de 2022, autorize a constituição de um fundo de maneio no valor de 

120,00€ (cento e vinte euros), para despesas de expediente e outras, da constituição do fundo de 

maneio a disponibilizar para a CPCJ – Comissão de Proteção de Crianças e Jovens, que resulta do 

disposto do artigo 14º da Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Risco (Lei nº 147/99, de 01 de 

setembro, na redação introduzida pela Lei nº 142/2018, de 08 de setembro) que ficará à 

responsabilidade da Presidente da CPCJ, sendo a sua aplicação, no cumprimento do n.º 3 do artigo 

34.º do Regulamento de Controlo Interno. 

2 - Que seja determinado à Divisão Administrativa e Financeira e à Tesouraria, a adoção dos 

necessários procedimentos administrativos inerentes à cabal e integral execução da deliberação 

camarária que vier a recair sobre a presente proposta.” 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a proposta apresentada. 

 

O senhor Vice-presidente apresentou a proposta que de seguida se transcreve:  

“1 - Nos termos do disposto no capítulo 2.3.4.3 do D.L. 54/99, de 22 de fevereiro (POCAL), mantido 

em vigor pela alínea b) do n. º1 do artigo 17.º do Decreto Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro 

(SNC-AP) na sua redação atual) e, designadamente, o preceituado no n.º 2 do artigo 34.º do 

Regulamento de Controlo Interno, propõe-se que a Câmara Municipal de Redondo delibere na sua 

reunião de 05 de janeiro de 2022, autorize a constituição de um fundo de maneio no valor de 

1.500€ (mil e quinhentos euros), para despesas de expediente e outras, da constituição do fundo de 

maneio a disponibilizar para a Divisão Administrativa e Financeira, que ficará à responsabilidade do 

Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, José Bernardo Laranjinho Nunes, sendo a sua 

aplicação, no cumprimento do n.º 3 do artigo 34.º do Regulamento de Controlo Interno. 

2 - Nos termos do disposto no capítulo 2.9.10.1.1 do D.L. 54/99, de 22 de fevereiro (POCAL), 

mantido em vigor pela alínea b) do n. º1 do artigo 17.º do Decreto Lei n.º 192/2015, de 11 de 

setembro (SNC-AP) na sua redação atual) e, designadamente, o preceituado no n.º 1 do artigo 34.º 

do Regulamento de Controlo Interno, propõe-se que a Câmara Municipal de Redondo delibere na 
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sua reunião de 03 de janeiro de 2022, que a importância existente em numerário na tesouraria não 

ultrapasse o montante de 1.000€ (mil euros). 

3 - Que seja determinado à Divisão Administrativa e Financeira e à Tesouraria, a adoção dos 

necessários procedimentos administrativos inerentes à cabal e integral execução da deliberação 

camarária que vier a recair sobre a presente proposta.” 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a proposta apresentada. 

 

Para constar e devidos efeitos, se publica este edital, que será divulgado nos lugares públicos do 

costume e publicitado no sítio da Internet do Município de Redondo.  

 

Paços do Concelho, aos 06 de janeiro de 2022 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

David Manuel Fialho Galego 
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